
 

LICITAÇÃO: TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 23104.032946/2022-96

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL

TERMO DE REFERÊNCIA

O presente modelo de Termo de Referência se aplica aos procedimentos licitatórios regidos pelo regime de contratações públicas
previsto na Lei n.º 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto n.º 10.024/2019.

O art. 20 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017 prevê a fase de planejamento da contratação que possui as
seguintes etapas: Estudos preliminares, Gerenciamento de Riscos e Termo de Referência, podendo ser elaborados Estudos Preliminares e
Gerenciamento de Riscos comuns para serviços de mesma natureza, semelhança ou afinidade (art. 20, §5).

Na elaboração do Termo de Referência deve ser observado o disposto no art. 28 e anexo V da IN nº 05, de 2017. Por fim, de
acordo com o art. 30, §2º da IN nº 5, de 2017, os documentos que compõem a fase de Planejamento da Contratação serão parte integrante do
processo administrativo da licitação, além de os Estudos Técnicos Preliminares serem, especificamente, anexos do Termo de Referência,
conforme subitem 2.2 do Anexo V da aludida Instrução Normativa

 

1. DO OBJETO(SERVIÇOS CONTINUADOS SEM MÃO DE OBRA )

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço especializado em coleta, transporte, tratamento e destinação final dos
resíduos de serviço de saúde, gerados na Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, Campo Grande, CPTL e CPAR, contemplando o
fornecimento de recipientes adequados para acondicionamento dos resíduos, a serem substituídos em cada coleta, pelo período de 12 (doze)
meses, podendo ser prorrogado conforme legislação vigente, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

1.2. Lote 1 - Campus de Campo Grande

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO CATSER UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE

VALOR
MÁXIMO

ACEITÁVEL OU
VALOR DE

REFERÊNCIA

VALOR TOTAL

1

Tratamento de Resíduos - GRUPO
A - INFECTANTES - Contratação de

empresa para prestação de
serviço especializado em coleta,

transporte, tratamento e
destinação final dos resíduos de

serviço de saúde, gerados na
Universidade Federal de Mato
Grosso do Sul, Campo Grande,

contemplando o fornecimento de
recipientes adequados para

acondicionamento dos resíduos, a
serem substituídos em cada

coleta. GRUPO A INFECTANTES -
unidade kilogramas.

024708 KG 18.720 R$ 10,97 R$ 205.358,40

2

Tratamento de Resíduos - GRUPO
E – PERFUROCO RTANTES

- Contratação de empresa para
prestação de serviço especializado
em coleta, transporte, tratamento
e destinação final dos resíduos de

serviço de saúde, gerados na
Universidade Federal de Mato
Grosso do Sul, Campo Grande,

contemplando o fornecimento de
recipientes adequados para

acondicionamento dos resíduos, a
serem substituídos em cada

coleta. GRUPO E
PERFUROCORTANTES. Unidade

Kilogramas.

024708 KG 100 R$ 11,04       R$ 1104,00

Total Lote 1  R$ 206.462,40

 

1.3. Lote 2 - Campus de Três Lagoas

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO CATSER UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE

VALOR
MÁXIMO

ACEITÁVEL OU
VALOR DE

REFERÊNCIA

VALOR TOTAL

3 Tratamento de Resíduos - GRUPO
A - INFECTANTES - Contratação de

024708 KG 360 R$ 11,19 R$ 4028,4



ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO CATSER UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE

VALOR
MÁXIMO

ACEITÁVEL OU
VALOR DE

REFERÊNCIA

VALOR TOTAL

empresa para prestação de
serviço especializado em coleta,

transporte, tratamento e
destinação final dos resíduos de

serviço de saúde, gerados na
Universidade Federal de Mato
Grosso do Sul, Campus de Três

Lagoas, contemplando o
fornecimento de recipientes

adequados para
acondicionamento dos resíduos, a

serem substituídos em cada
coleta. GRUPO A INFECTANTES -

unidade kilogramas.

4

Tratamento de Resíduos - GRUPO
E – PERFUROCO RTANTES

- Contratação de empresa para
prestação de serviço especializado
em coleta, transporte, tratamento
e destinação final dos resíduos de

serviço de saúde, gerados na
Universidade Federal de Mato
Grosso do Sul, Campus de Três

Lagoas, contemplando o
fornecimento de recipientes

adequados para
acondicionamento dos resíduos, a

serem substituídos em cada
coleta. GRUPO E

PERFUROCORTANTES. Unidade
Kilogramas.

024708 KG 72 R$ 11,27 R$ 811,44

Total Lote 2 R$ 4.839,84

1.4. Lote 3  - Campus de Paranaíba

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO CATSER UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE

VALOR
MÁXIMO

ACEITÁVEL OU
VALOR DE

REFERÊNCIA

VALOR TOTAL

5

Tratamento de Resíduos - GRUPO
A - INFECTANTES - Contratação de

empresa para prestação de
serviço especializado em coleta,

transporte, tratamento e
destinação final dos resíduos de

serviço de saúde, gerados na
Universidade Federal de Mato

Grosso do Sul, Campus de
Paranaíba, contemplando o
fornecimento de recipientes

adequados para
acondicionamento dos resíduos, a

serem substituídos em cada
coleta. GRUPO A INFECTANTES -

unidade kilogramas.

024708 KG 6500 R$ 10,83 R$ 70.395,00

6

Tratamento de Resíduos - GRUPO
E – PERFUROCO RTANTES

- Contratação de empresa para
prestação de serviço especializado
em coleta, transporte, tratamento
e destinação final dos resíduos de

serviço de saúde, gerados na
Universidade Federal de Mato

Grosso do Sul, Campus de
Paranaíba, contemplando o
fornecimento de recipientes

adequados para
acondicionamento dos resíduos, a

serem substituídos em cada
coleta. GRUPO E

PERFUROCORTANTES. Unidade
Kilogramas.

024708 KG 72 R$ 10,86 R$ 781,92

Total Lote 3 R$ 71.176,92

 



1.5. Conforme o Art.15. da IN 05/2017, os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua essencialidade, visam
atender à necessidade pública deforma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio
público ou o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de
um serviço público ou o cumprimento da missão institucional.

1.6. Parágrafo único. A contratação de serviços prestados de forma contínua deverá observar os prazos previstos no art. 57 da Lei
nº8.666, de 1993.

1.7. Serviços continuados são aqueles que têm como escopo a obtenção de produtos específicos em um período pré-determinado,
sem necessidade de prorrogações por vários exercícios financeiros. O art. 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017
define serviços não continuados ou contratados por escopo como “aqueles que impõem aos contratados o dever de realizar a prestação de um
serviço específico em um período predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do
objeto, observadas as hipóteses previstas no § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

1.8. O objeto da licitação tem a natureza de serviço especializado em coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos de
serviço de saúde, gerados na Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, Campo Grande, CPTL e CPAR.

1.9. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.10. A presente contratação adotará como regime de execução por preço unitário: 

1.10.1. O  regime de execução por preço unitário destina-se aos serviços que devam ser realizados em quantidade e podem ser
mensurados por unidades de medida, cujo valor total do contrato é o resultante da multiplicação do preço unitário pela quantidade e tipos de
unidades contratadas. Portanto, é especialmente aplicável aos contratos que podem ser divididos em unidades autônomas independentes que
compõem o objeto integral pretendido pela Administração. O que se apresenta na forma em que quantifica a unidade de fornecimento
mensurada no serviço e a periodicidade em que o serviço será realizado. (A fundamentação é realizada em prestígio ao definido no art. 50 da Lei
nº 9.784/1999;

1.10.2. O presente contrato será realizado através de empreitada por preço unitário, pois no caso em tela, o objeto, por sua natureza,
possui uma imprecisão inerente de quantitativos em seus itens orçamentários (quantidades de kilos coletados por semana podem variar);

1.11. O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta)
meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993, podendo ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a
eles referentes sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a pagar”.   

1.12. Justificativa para a  Divisão da licitação em lotes: O Objeto da Licitação preconiza que os serviços deverão ser realizados em
Campus Distintos, onde as atividades geram resíduos do tipo A - Infectantes, e resíduos do tipo E - Perfurocortantes, e a exigência de empresa
especializada na coleta, transporte, tratamento e destinação final gerados em cada um destes Campus, torna inviável a divisão em itens
distintos, optando a equipe de planejamento em agrupar os itens por localidade de prestação de serviços, tanto pela economia de escala, quanto
pela concorrência local de empresas prestadoras de serviços nos locais próprios, facilitando a logística da coleta e agrupando os itens biológicos
de cada cidade em lote próprio.

1.13. Em resumo,  o pregão será realizado por grupo de itens (Lote) devido a coleta ser realizada em 3 cidades diferentes. 

1.13.1. Lote 1 - Campo Grande - MS

1.13.2. Lote 2 - Três Lagoas - MS

1.13.3. Lote 3 - Paranaíba - MS

1.14. De acordo com o art. 8º, caput, do decreto nº 7.892/13, o órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total de um
determinado item em diferentes lotes, quando técnica e economicamente viável, visando maior competitividade, observada a quantidade
mínima, o prazo e o local de prestação de serviços. No caso de serviços, a divisão considerará a unidade de medida adotada para aferição dos
produtos e resultados, e será observada a demanda específica de cada órgão ou entidade participante do certame (art. 8º, §2º, do Decreto nº
7.892/13).  A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto, conforme disposto no § 1º do art. 23 da Lei
nº 8.666, de 1993, mas é imprescindível que a divisão do objeto seja técnica e economicamente viável e não represente perda de economia de
escala (Súmula 247 do TCU). O órgão licitante poderá dividir a pretensão contratual em itens ou em lotes (grupo de itens), quando técnica e
economicamente viável, visando maior competitividade, observada a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega. 

1.15. Por ser o parcelamento a regra, deve haver justificativa quando este não for adotado. Conforme o Acórdão/TCU 1214/2013-
Plenário “deve ser evitado o parcelamento de serviços não especializados, a exemplo de limpeza, copeiragem, garçom, sendo objeto de
parcelamento os serviços em que reste comprovado que as empresas atuam no mercado de forma segmentada por especialização, a exemplo
de manutenção predial, ar condicionado, telefonia, serviços de engenharia em geral, áudio e vídeo, informática;”

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação (Serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos. Contratação de
empresa especializada em coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos laboratoriais classificados como Grupo A e Grupo
E):encontram-se pormenorizados em Tópico específico dos Estudos Preliminares (DOC SEI NR 3790816), apêndice desse Termo de Referência.

2.2. O acúmulo de resíduos de serviço de saúde do Grupo “A” (Risco Biológico) e Grupo ”E” (Perfurocortantes), como carcaça de
animais de experimento, animais de pequeno e grande porte infectado com doenças, materiais perfurantes como seringas, gazes, agulha bolsa
de sangue, algodão, cateter, fio de sutura, luvas máscaras, peça atômica (pedaços de animais de cirurgia) gerados durante as aulas ministradas
nos laboratórios da FAMEZ, INBIO, FAODO, FAMED, Medicina (Campus de Três Lagoas) e Medicina Veterinária   (Campus de Paranaíba) é de
extrema periculosidade, podendo gerar a proliferação de doenças, e com isso, colocar em risco à saúde pública. Assim, o serviço de coleta,
transporte, tratamento e destinação final dos resíduos de serviço de saúde trata-se de um serviço essencial que esta Coordenadoria não pode
dispor.

2.3. A necessidade de terceirização dos referidos serviços deve-se a busca do correto gerenciamento de resíduos gerados e ao
atendimento das exigências da legislação ambiental e de segurança vigentes. A destinação final correta desses resíduos é de grande importância
para a preservação do meio ambiente e saúde pública.

2.4. O serviço de Coleta de Resíduos de Saúde não é oferecido de forma gratuita pela Prefeitura de Campo Grande,  Três Lagoas e
Paranaíba.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência DOC SEI NR 3790816:   prestação de serviço especializado em coleta, transporte, tratamento e destinação

https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4425267&id_procedimento_atual=4224446&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000414&infra_hash=9a738cdd7e683c05d489cf224e35e3c08894b204e05fd209efbf6dfccd9c8464
https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4425267&id_procedimento_atual=4224446&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000414&infra_hash=9a738cdd7e683c05d489cf224e35e3c08894b204e05fd209efbf6dfccd9c8464


final dos resíduos de serviço de saúde, gerados na Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, Campo Grande, CPTL e CPAR, contemplando o
fornecimento de recipientes adequados para acondicionamento dos resíduos, a serem substituídos em cada coleta. 

3.2. Nos termos da Lei n° 4.150, de 1962, estão aqui sendo levadas em consideração as normas técnicas eventualmente existentes,
elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança,
quais são:

3.3. LEI 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos;

3.4. DECRETO 10.936/2022 - Regulamenta a Lei 12.305/2010 que institui a Políitca Nacional de Resíduos Sólidos;

3.5. DECRETO 9.373/2018 -  Dispõe sobre a alienação, a cessão, a transferência, a destinação e a disposição final ambientalmente
adequadas de bens móveis no âmbito da administração pública federal

3.6. PLANO NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS - ANEXO AO DECRETO 11.043/2022 - (Redução da geração de resíduos sólidos urbanos
e aumento da reutilização de produtos. Estratégia 12: Incentivar a inserção de critérios ambientais nas licitações públicas, orientando, quando
viável técnica e economicamente, a aquisição de produtos reutilizáveis).

3.7. NR 32/ABNT

3.8. RESOLUÇÃO 358/2002- CONAMA 

3.9. RESOLUÇÃO RDC 222/2018 - Quanto aos resíduos de serviço de saúde (RSS), conforme a RDC nº 222/2018 da ANVISA, os RSS
contendo mercúrio (Hg) na forma líquida devem ser acondicionados em recipientes sob selo d'água e encaminhados para recuperação ou para
outra destinação que esteja de acordo com as regras definidas pelo órgão ambiental competente.

3.10. ABNT 10004/2004 -  Os recipientes que armazenam a substância devem estar bem lacrados, em lugar de acesso controlado,
manipulados com os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) aplicados ao manuseio de substâncias perigosas e NUNCA devem entrar em
contato com a pele, os olhos ou qualquer outra parte do corpo

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum de caráter continuado e sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser
contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, nos termos   do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de
2002. , c/c art. 3º, II do Decreto nº 10.024/2019.  Vide item 2.7 do ANEXO V da IN nº 05/2017.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se
constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante,
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

5.1.1. Serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva;

5.2. A qualificação dos proponentes deve ser realizada de acordo com o estabelecido no art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993.

5.3. Para a execução dos serviços, objeto deste Termo de Referencia será exigido da CONTRATADA que atenda aos seguintes
requisitos:

5.3.1. Licença de Operação, emitida pela autoridade ambiental estadual e municipal competente, para serviços de classificação,
segregação, compatibilização, acondicionamento, tratamento e encaminhamento para destinação final de resíduos biológicos e similares

5.3.2. Comprovação de que a licitante dispõe de meios adequados de tratamento de disposição dos resíduos especificados neste Termo
de Referência;

5.3.3. Certificado de Inspeção Sanitária para as atividades de tratamento e disposição de resíduos de serviços de saúde;

5.3.4. Certificado de Aprovação do Corpo de Bombeiros para as atividades de tratamento e disposição de resíduos de serviços de saúde;

5.3.5. Cadastro Técnico Federal emitido pelo IBAMA, para atividades de transporte de produtos perigosos e destinação final de resíduos
de serviços de saúde;

5.3.6. Registro de pessoa jurídica e do responsável técnico junto ao CREA ou Conselho equivalente, para desempenhar atividades de
processamento de resíduos de serviços de saúde inerentes às responsabilidades da CONTRATADA;

5.3.7. Possuir veículos dentro das normas da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, vinculada ao Ministério dos
Transportes, para o transporte e operação de resíduos de serviços de saúde descritos neste objeto;

5.3.8. Possuir alvará de funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da sede ou domicílio da licitante;

5.3.9. Garantir que seus funcionários realizem as operações, dispondo de equipamentos de proteção individual (EPI’s) adequados para a
referida operação;

5.3.10. Destruir os resíduos de forma completa, inativando os microrganismos e alterando as características físico-químicas, sem poluir o
meio ambiente;

5.3.11. Apresentar certificado de total destruição dos resíduos ao final do processo;

5.3.12. Destinar adequadamente os resíduos pós-tratamento

5.3.13. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias
para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato. 

5.4. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste TR.

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no edital
como requisito previsto em lei especial:  VERIFICAR O ENQUADRAMENTO DO SERVIÇO DENTRO DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE DO GUIA
NACIONAL DE CONTRATAÇÕES SUSTENTÁVEIS 5ª EDIÇÃO. DOC SEI  3791383. E no Plano de Gestão de Logística Sustentável da UFMS - DOC
SEI 3791404

6.2. Atendimento aos requisitos e os padrões técnicos da ABNT e Normativas Ambientais Vigentes, em conformidade com a Resolução
da ANVISA – RDC 306/04, juntamente com a Resolução nº 358/04 do CONAMA que define a coleta, transporte e destinação final sobre resíduos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666compilado.htm
https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4425883&id_procedimento_atual=4224446&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000414&infra_hash=348de69a22ec4435ec810f9c66d6b7aa8ff535dd45bb014c1c1cd3448db25fd0
https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4425904&id_procedimento_atual=4224446&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000414&infra_hash=0a23720e5a7b58463bd9efbd48cf97444e4b7b2593b7eab9843e776eafef6510


de serviços de saúde dos GRUPOS A - INFECTANTE, B - QUÍMICO e E – PERFUROCORTANTE, E RESÍDUOS INDUSTRIAIS.

6.3. Quanto ao gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde, a contratada deverá obedecer às disposições do Plano de
Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde – PGRSS elaborado pelo órgão, no caso, O PLANO DE GESTÃO E LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL
UFMS DE 2022 A 2024 (SEI  3791404):

6.3.1. Eixo Temático 4 (Resíduos Sólidos), 2º Objetivo : Promover a destinação correta dos resíduos coletados Ação: Lixo Zero UFMS.

6.3.2. Meta 1: Mensurar a quantidade de resíduos gerados na UFMS. Indicador: quantidade de recursos gerados. Recursos: Humanos.

6.4. Observadas ainda a  obediência às diretrizes constantes do Arcabouço Legal:

6.4.1. LEI 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos;

6.4.2. DECRETO 10.936/2022 - Regulamenta a Lei 12.305/2010 que institui a Políitca Nacional de Resíduos Sólidos;

6.4.3. DECRETO 9.373/2018 -  Dispõe sobre a alienação, a cessão, a transferência, a destinação e a disposição final ambientalmente
adequadas de bens móveis no âmbito da administração pública federal

6.4.4. PLANO NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS - ANEXO AO DECRETO 11.043/2022 - (Redução da geração de resíduos sólidos urbanos
e aumento da reutilização de produtos. Estratégia 12: Incentivar a inserção de critérios ambientais nas licitações públicas, orientando, quando
viável técnica e economicamente, a aquisição de produtos reutilizáveis).

6.4.5. NR 32/ABNT

6.4.6. RESOLUÇÃO 358/2002- CONAMA 

6.4.7. RESOLUÇÃO RDC 222/2018 - Quanto aos resíduos de serviço de saúde (RSS), conforme a RDC nº 222/2018 da ANVISA, os RSS
contendo mercúrio (Hg) na forma líquida devem ser acondicionados em recipientes sob selo d'água e encaminhados para recuperação ou para
outra destinação que esteja de acordo com as regras definidas pelo órgão ambiental competente.

6.4.8. ABNT 10004/2004 -  Os recipientes que armazenam a substância devem estar bem lacrados, em lugar de acesso controlado,
manipulados com os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) aplicados ao manuseio de substâncias perigosas e NUNCA devem entrar em
contato com a pele, os olhos ou qualquer outra parte do corpo

7. VISTORIA PARA LICITAÇÃO

7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de
execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 7  horas às 17  horas.​  devendo o
agendamento ser efetuado previamente pelos telefones (67) 3345-7696ou (67) 3345-3608.

7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data
prevista para a abertura da sessão pública.

7.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de
identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

7.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-ROM, “pen-drive” ou outra forma
compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua
proposta.

7.4. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos
serviços decorrentes.

7.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação.

 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. Todos os serviços atenderão o disposto nas legislações citadas na fundamentação legal

8.2. Os serviços a serem contratados constam dos seguintes itens:

8.3. Serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos.  Contratação de empresa especializada em coleta,
transporte, tratamento e destinação final de resíduos laboratoriais classificados como:

8.3.1. Grupo A  – Resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por suas características de maior virulência ou
concentração, podem apresentar risco de infecção.

8.3.2. A1: culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de produtos biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de
vacinas de microrganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistura de
culturas; resíduos de laboratórios de manipulação genética; resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou
certeza de contaminação biológica por agentes classe de risco 4, microrganismos com relevância epidemiológica e risco de disseminação ou
causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido; bolsas
transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade vencido,
e aquelas oriundas de coleta incompleta; sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, recipientes e materiais
resultantes do processo de assistência à saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre;

8.3.3. A2 - carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais submetidos a processos de experimentação
com inoculação de microorganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de
relevância epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a estudo anátomo�patológico ou confirmação
diagnóstica;

8.3.4. A3 - peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou
estatura menor que 25 centímetros ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham valor científico ou legal e não tenha havido
requisição pelo paciente ou familiares;

8.3.5. A4 - kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados; filtros de ar e gases aspirados de área contaminada;
membrana filtrante de equipamento médico-hospitalar e de pesquisa, entre outros similares; sobras de amostras de laboratório e seus
recipientes contendo fezes, urina e secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem sejam suspeitos de conter agentes Classe
de Risco 4, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se
torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons;
resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de resíduo;

https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4425904&id_procedimento_atual=4224446&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000414&infra_hash=0a23720e5a7b58463bd9efbd48cf97444e4b7b2593b7eab9843e776eafef6510


recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre; peças
anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos anátomo-patológicos ou de
confirmação diagnóstica; carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais não submetidos a processos de
experimentação com inoculação de microorganismos, bem como suas forrações; e bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós-
transfusão.

8.3.6. A5 - Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfurocortantes ou escarificantes e demais materiais resultantes da atenção à
saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação com príons.

8.3.7. Grupo E  - Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro,
brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas; lâminas e lamínulas; espátulas; e
todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de Petri) e outros similares.

8.3.8. Os serviços prestados que envolvem a coleta, tratamento e destinação final devem estar de acordo com as normas aplicáveis da
Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT, e as condições estabelecidas pela Secretaria Municipal de licenciamento e monitoramento
Urbano/SEMADUR, respeitadas as demais normas legais vigentes;

8.3.9. A equipe responsável pela coleta dos resíduos deve ser capacitada e possuir o certificado de condutores de veículos de transporte
de produtos perigosos, bem como os veículos devem possuir o certificado de inspeção para o transporte de produtos perigosos.

8.3.10. O local de prestação dos serviços será:

8.4. UFMS - CÂMPUS DE CAMPO GRANDE: Av. Costa e Silva, S/N – Caixa Postal 549 – Cidade Universitária - fone: (0xx67) 3345-7001 -
CEP 79070-900 – CAMPO GRANDE/MS;

8.5. UFMS - Campus de Três Lagoas: UNID. I: Av Capitão Olinto Mancini 1662 / CEP 79603-011 / Cx Postal nº 210 UNID. II: Av. Ranulpho
Marques Leal, 3484 / CEP 79620-080 / Cx Postal nº210. Fones: 67 3509-3400 e-mails: coad.cptl@ufms.br;

8.6. UFMS - Campo de Paranaíba: Av Pedro Pedrossian, 725 - Bairro Universitário. coad.cpar@ufms.br

8.7. O horário de  funcionamento será: Das 7:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00;

8.8. Definir aqui as rotinas da execução, a frequência e a periodicidade dos serviços: Mínimo de duas coletas por semana,
extraordinariamente 3.

8.9. Prestação do serviço

8.9.1. A empresa CONTRATADA deverá prestar serviços em dias úteis de 08:00 (oito) às 17:00 (dezessete) horas, incluindo o intervalo
respectivo.

8.9.2. A coleta dos resíduos deve ser realizado 2 vezes por semana, sendo que na retirada dos produtos deve ser realizado controle da
pesagem dos resíduos a seremcoletados.

8.9.3. A pesagem se fará no local de recolhimento dos resíduos, com a presença de funcionário da unidade geradora. Os pesos deverão
ser anotados em formulário especifico (Controle de peso de resíduos coletados), em duas vias, que serão assinadas pelo funcionário da empresa
contratada e pelo servidor responsável pela unidade geradora do resíduo. A primeira via deverá ser arquivada no serviço na unidade geradora
para posterior conferência da fatura de cobrança dos serviços prestados.

8.9.4. O preço por Kg a ser praticado pela empresa contratada para os resíduos coletados inclui o serviço de coleta dos resíduos,
transporte ao destino final e fornecimento dos recipientes de acondicionamento.

8.9.5. A Universidade pagará o valor correspondente a parcela mensal dos serviços efetivamente executados.

8.9.6. Todas as ferramentas e equipamentos, dispositivos de segurança e outros, necessários à execução dos serviços serão de
responsabilidade da empresa contratada.

8.9.7. A contratada deverá apresentar Relatório e Plano de Controle Ambiental da coleta, transporte, tratamento e destinação final de
resíduos perigosos.

8.9.8. Demais obrigações constam da minuta de Contrato

8.10. Processamento e destinação final dos resíduos

8.10.1. De acordo com suas propriedades físicas e químicas, os resíduos deverão ser destinados através de tratamento adequado ao tipo
de resíduo, garantida a exclusão do potencial risco do mesmo, seguido de disposição ambientalmente adequada;

8.10.2. Após o tratamento e descarte dos resíduos, deverá ser emitido o respectivo Certificado de Destinação.

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

9.1. A empresa CONTRATADA deve fornecer coletores específicos para cada grupo de resíduos (grupo A, E) nos diferentes pontos de
coleta identificados pela Universidade. Deverá fornecer sacos brancos leitosos de 15L, 30, 50, 100 e 200L para armazenamento dos resíduos
infectantes (risco biológico) e descartex para resíduos perfurocortantes mensalmente em todos os setores geradores destes tipos de resíduo,
todos atendendo características solicitadas em normas de NBR 10.004/2004 – ABNT.

10. ORIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de
sua proposta;

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as
falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis;

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com
o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

10.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por
ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

10.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;



10.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela
contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

10.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento das obrigações pela Contratada;

10.10. Em sendo o caso, arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

10.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art.
3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. SE FOR O CASO.

10.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao
cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em
local por ela designado.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União
ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas
e determinações em vigor;

11.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão
ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

11.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

A exigência da regularidade será apenas quanto aos tributos incidentes sobre o objeto contratual.

O artigo 193 do CTN preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública
interessada. Portanto, a comprovação de inscrição no cadastro de contribuinte e regularidade fiscal correspondente considerará a natureza da
atividade objeto da licitação.

Via de regra, a prestação de serviços de modo geral é hipótese de incidência de tributação municipal (Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza - ISSQN), conforme lista anexa à Lei Complementar nº 116/2003. 

Existem, contudo, situações em que a prestação de um serviço pode dar ensejo à incidência de tributação estadual pelo ICMS.
Como exemplos, citem-se os serviços de transporte interestadual e intermunicipal e os serviços de comunicação (art. 155, II, da CR/88), bem
como as exceções expressamente previstas na lista da referida LC 116/2003.

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique
no local dos serviços.

11.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

11.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou
que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços,
durante a vigência do contrato.

11.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os
documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

11.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes
Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

11.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que
fujam às especificações do memorial descritivo.

11.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;

11.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado



da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

11.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

11.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;

11.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

11.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

11.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que
vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os
mesmos sem limitações;

11.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos
os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

11.23. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se tratar da subcontratação prevista no artigo 48, II, da Lei Complementar n. 123,
de 2006.

11.24. Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o
percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem
prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela
originalmente subcontratada.

11.25. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da
subcontratação.

11.26. Manter, durante o período da prestação dos serviços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão,
inclusive no tocante a sua regularidade junto ao SICAF.

11.27. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo
provenientes dos serviços prestados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da UFMS.

11.28. Providenciar todos os equipamentos de proteção individual para os funcionários da contratada e sinalizar o local de trabalho para
a realização dos serviços em segurança evitando possíveis acidentes.

11.29. Comunicar a Contratante o Plano de Ação e de Emergência a ser empregado, no caso de acidente, com antecedência mínima de 1
(um) mês. O Plano de Ação e de Emergência refere-se a medidas que serão tomadas, caso algum acidente ocorra durante as etapas de
acondicionamento, coleta e transporte dos resíduos químicos, de forma a minimizar riscos a terceiros e ao meio ambiente.

11.30. Organizar o Cronograma de Ação em comum acordo com a Contratante com antecedência mínima de 48 h.

11.31. Orientar a equipe de servidores fiscais da UFMS de todas as medidas que por ventura devam ser tomadas em caso de
emergência.

11.32. Responsabilizar-se pelo destino final dos resíduos. 10.8 Os trabalhos somente poderão ser iniciados com a anuência da
Contratante.

11.33. Orientar os servidores, professores e técnicos da UFMS quanto à segregação, identificação, rotulagem e acondicionamento dos
resíduos, mediante treinamento a ser executado semestralmente na Universidade, sendo o primeiro treinamento anterior à primeira coleta.

11.34. Quanto ao gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde, a contratada deverá obedecer às disposições do Plano de
Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde – PGRSS elaborado pelo órgão, além de obedecer às diretrizes constantes da Lei nº 12.305, de
2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, Resolução CONAMA n° 358, de 29/04/2005 e RDC 306, de 07/12/2004 – ANVISA, devendo ser
observados os seguintes itens:

11.34.1. os resíduos de serviços de saúde devem ser acondicionados atendendo às exigências legais referentes ao meio ambiente, à saúde
e à limpeza urbana, e às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – NBR 7.500 ABNT.

11.34.2. os resíduos de serviços de saúde devem ser armazenados atendendo às exigências legais referentes ao meio ambiente, à saúde e
à limpeza urbana, e às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT – NBR 12.235.

11.34.3. a coleta e o transporte de resíduos de serviços de saúde devem atender às exigências legais e às normas da ABNT – NBR 12.810 e
NBR 14.652.

11.34.4. as estações para transferência de resíduos de serviços de saúde devem estar licenciadas pelo órgão ambiental competente e
manter as características originais de acondicionamento, sendo vedada a abertura, rompimento ou transferência do conteúdo de uma
embalagem para outra.

11.34.5. a destinação ambiental dos resíduos de saúde deve observar a lei 12.305/10, legislação e normas ambientais incidentes.

11.34.6. os resíduos pertencentes ao Grupo A do Anexo I da Resolução CONAMA n° 358, de 29/04/2005, não podem ser reciclados,
reutilizados ou reaproveitados, inclusive para alimentação animal.

11.34.7. os resíduos pertencentes ao Grupo A1 do Anexo I da Resolução CONAMA n° 358, de 29/04/2005, devem ser submetidos a
processo de tratamento que promova redução de carga microbiana compatível com nível III de inativação e devem ser encaminhados para
aterro sanitário licenciado ou local devidamente licenciado para disposição final de resíduos dos serviços de saúde.

11.34.8. os resíduos pertencentes ao Grupo A2 do Anexo I da Resolução CONAMA n° 358, de 29/04/2005, devem ser submetidos a
processo de tratamento, de acordo com o porte do animal, que promova redução de carga microbiana compatível com nível III de inativação e
devem ser encaminhados para aterro sanitário licenciado ou local devidamente licenciado para disposição final de resíduos dos serviços de
saúde, ou para sepultamento em cemitério de animais. f2.1) quando houver necessidade de fracionamento, este deve ser autorizado
previamente pelo órgão de saúde competente.

11.34.9. os resíduos pertencentes ao Grupo A3 do Anexo I da Resolução CONAMA n° 358, de 29/04/2005, quando não houver requisição
pelo paciente ou familiares e/ou não tenham mais valor científico ou legal, devem ser encaminhados para sepultamento em cemitério, desde



que haja autorização do órgão competente do Município, do Estado ou do Distrito Federal, ou para tratamento térmico por incineração ou
cremação, em equipamento devidamente licenciado para esse fim.

11.34.10. na impossibilidade de atendimento de tais destinações, o órgão ambiental competente nos Estados, Municípios e Distrito Federal
pode aprovar outros processos alternativos de destinação.

11.34.11. os resíduos pertencentes ao Grupo A4 do Anexo I da Resolução CONAMA n° 358, de 29/04/2005, podem ser encaminhados sem
tratamento prévio para local devidamente licenciado para a disposição final de resíduos dos serviços de saúde, a não ser que haja exigência de
tratamento prévio por parte dos órgãos ambientais estaduais e municipais.

11.34.12. os resíduos pertencentes ao Grupo A5 do Anexo I da Resolução CONAMA n° 358, de 29/04/2005, devem ser submetidos a
tratamento específico orientado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.

11.34.13. os resíduos pertencentes ao Grupo E do Anexo I da Resolução CONAMA n° 358, de 29/04/2005, devem ser apresentados para
coleta acondicionados em coletores estanques, rígidos e hígidos, resistentes à ruptura, à punctura, ao corte ou à escarificação, e ter tratamento
específico de acordo com a contaminação química, biológica ou radiológica.

11.34.14. os resíduos com contaminação biológica devem seguir as orientações relativas aos resíduos do Grupo A1 e A4.

11.35. A Contratada deverá ter elaborado plano de gerenciamento de resíduos sólidos, aprovado pela autoridade competente.

11.35.1. Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de todas as etapas do plano de gerenciamento de
resíduos sólidos, nelas incluído o controle da disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, deverá ser designado responsável técnico
devidamente habilitado.

11.35.2. São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos:

11.35.3. lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;

11.35.4. lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração;

11.35.5. queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa finalidade;

11.35.6. outras formas vedadas pelo poder público.

11.36. Para a gestão e operação dos resíduos perigosos gerados a partir da presente contratação, a contratada deverá observar a Lei nº
12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, Decreto nº 7.404, de 2010, e Instrução Normativa 1, 25/01/2013 – IBAMA, devendo
atender aos seguintes itens:

11.36.1. estar regularmente cadastrada no Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos – CNORP, parte integrante do Cadastro
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, conforme classificação do Anexo I da Instrução
Normativa IBAMA nº 1, de 25/01/2013;

11.36.2. possuir plano de gerenciamento de resíduos sólidos aprovado pelo órgão competente e em conformidade com as exigências
legais e normas pertinentes dos órgãos do SISNAMA, do SNVS e do SUASA;

11.36.3. possuir autorização ou licenciamento junto ao órgão competente, que comprove, no mínimo, capacidade técnica e econômica
para prover os cuidados necessários ao gerenciamento desses resíduos.

11.36.4. adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos resíduos sob sua responsabilidade, bem como a aperfeiçoar
seu gerenciamento;

11.36.5. informar imediatamente aos órgãos competentes sobre a ocorrência de acidentes ou outros sinistros relacionados aos resíduos
perigosos.

11.36.6. Garantir que seus funcionários realizem as operações, dispondo de equipamentos de proteção individual (EPI’s) adequados para a
referida operação;

11.36.7. Destruir os resíduos de forma completa, inativando os microrganismos e alterando as características físico-químicas, sem poluir o
meio ambiente;

11.36.8. Apresentar certificado de total destruição dos resíduos ao final do processo;

11.36.9. Destinar adequadamente os resíduos pós-tratamento

12. DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

             

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova
pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na
execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com
o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

14.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao
fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às
obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática,
podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato.



14.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

14.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a
sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

14.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

14.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação
dos serviços realizada.

14.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser
aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios
ao controle do prestador.

14.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como
quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à
CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência.

14.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou,
se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

14.13. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017,
aplicável no que for pertinente à contratação.

14.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

15. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

15.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o  Controle de Manifesto de Transporte de Resíduos assinado pelos servidores no
momento da pesagem e o relatório mensal das coletas para o cálculo do valor a ser faturado. (Peso x Valor unitário)

16. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

16.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos abaixo.

16.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação
comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

16.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após a entrega da
documentação acima, da seguinte forma:

16.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes,
acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

16.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado
das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

16.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a
última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

16.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos
Manuais e Instruções exigíveis.

16.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização
deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

16.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

16.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de
um a ser feito, com a entrega do último.

17.3.2.2.1           Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

16.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o
recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

16.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correções;

16.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

16.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base
no relatório mensal das coletas.

16.5. O recebimento da última etapa da execução equivale ao recebimento do objeto como um todo, e será realizado da seguinte
forma:

16.5.1. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

16.5.2. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o



disposto no art. 69 da Lei 8.666/93;

16.5.3.  O prazo para recebimento definitivo não se aplica ao serviço a ser prestado, pois trata-se de coleta semanal de lixo e não obra
e/ou entrega de objeto oriundo de serviço. 

16.5.4.  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento.

16.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força
das disposições legais em vigor.

16.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.

17. DO PAGAMENTO

17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de Referência

17.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o
valor exato dimensionado.

17.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (TRINTA) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.,

17.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de
1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º,
§ 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

17.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio
de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

17.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências
previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

17.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

17.5.1. o prazo de validade;

17.5.2. a data da emissão;

17.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

17.5.4. o período de prestação dos serviços;

17.5.5. o valor a pagar; e

17.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

17.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

17.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

17.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital.

17.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério da contratante.

17.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

17.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

17.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

17.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

17.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança
nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

17.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da
Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

17.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor
público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

17.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.



I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)/365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

18. REAJUSTE

18.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

18.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com
base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

18.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.

18.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada
a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

18.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, o definitivo.

18.6. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

18.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do
valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo aditivo.

18.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

19. GARANTIA DA EXECUÇÃO

19.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor de 5% (cinco por
cento) do contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993,
desde que cumpridas as obrigações contratuais. O prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período a critério da
Administração contratante.

19.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por
cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

19.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

19.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias após o término da
vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG nº 5/2017

19.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

19.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

19.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

19.3.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada.

19.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a
legislação que rege a matéria.

19.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com
correção monetária.

19.6. O garantidor não é parte legítima para figurar em processo administrativo instaurado pela Contratante com o objetivo de apurar
prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada (inserido pela IN nº 05/2017)

19.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou
renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

19.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a
respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

19.9. Será considerada extinta a garantia:

19.9.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de
garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

19.9.2. no prazo de 90 dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros,
quando o prazo será estendido, nos termos da comunicação.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e da Resolução  143 CD, de 28 de agosto de 2019 da UFMS
a Contratada que, na fase de execução contratual:

20.2. Não celebrar o contrato:

20.2.1. recusar ou deixar de enviar documento necessário para comprovar a capacidade de assinatura do contrato/ata de registro de
preços;



20.2.2. recusar ou deixar de assinar contrato/ata de registro de preços dentro do prazo de convocação;

20.2.3. recusar ou deixar de confirmar o recebimento da Nota de Empenho referente ao contrato/ata de registro de preços

20.3. Sanções aplicáveis para as condutas 20.2.1, 20.2.2, 20.2.3:

20.3.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 04 meses;

20.3.2. Descredenciamento do Sicaf pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

20.3.3. Multa de 1% do valor total do contrato/ata de registro de preços, por dia de descumprimento, no limite máximo de 15%

20.4.  Apresentar documentação falsa:

20.4.1. omitir informações em documentos exigidos no certame;

20.4.2. adulterar documento, público ou particular;

20.4.3. encaminhar contrato/ata de registro de preços adulterada

20.5. Sanções aplicáveis para as condutas 20.4.1., 20.4.2., 20.4.3.:

20.5.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 3 (três) anos;

20.5.2. Descredenciamento do Sicaf pelo prazo de até 3 (três) anos;

20.5.3. Multa de 20% do valor total do contrato/ata de registro de preços;

20.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual:

20.6.1. praticar qualquer ação ou omissão que prejudique o bom andamento da execução do contrato.

20.6.2. deixar de prestar garantia quando exigido.

20.7. Sanções aplicáveis para a conduta 20.6.1:

20.7.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 1 (um) ano.

20.7.2. Multa de 15% do valor total do contrato/ata de registro de preços

20.8. Sanções aplicáveis para a conduta 20.6.2:

20.8.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 01 ano;

20.8.2. Descredenciamento do Sicaf pelo prazo de até 01 (ano) ano;

20.8.3. Multa de 1% do  valor total do contrato/ata de registro de preços, por dia de descumprimento, no limite máximo de 15%

20.9. Falhar na execução do contrato

20.9.1. entregar materiais com características diversas daquelas constantes na proposta, no contrato ou na ata de registro de preços;

20.9.2. deixar de substituir materiais com características diversas daquelas constantes na proposta, no contrato ou na Ata de Registro de
Preços, no prazo estipulado pela Administração;

20.9.3. atrasar a entrega de quaisquer dos itens solicitados por prazo superior a 30 (trinta) dias;

20.9.4. recusar-se ou deixar de fornecer quaisquer dos itens contratados/registrados;

20.9.5. deixar de entregar documentação fundamental para execução contratual.

20.10. Sanções aplicáveis para as condutas 20.9.1, 20.9.2, 20.9.3, 20.9.4, 20.9.5:

20.10.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de 06 meses;

20.10.2. Multa de 1% do valor total do material, por dia de descumprimento, no limite máximo de 10%; e/ou Multa de 10% do valor total
do material contratado;

20.10.3. Descredenciamento do SICAF pelo prazo de até 05 anos;

20.11. Fraudar na execução do contrato

20.11.1. elevar arbitrariamente os preços;

20.11.2. fornecer, como verdadeiro ou perfeito, material falsificado ou deteriorado;

20.11.3. entregar um material por outro;

20.11.4. alterar substância, qualidade ou quantidade do material fornecido;

20.11.5. tornar, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução do contrato;

20.12. Sanções aplicáveis para as condutas 20.11.1, 20.11.2, 20.11.3, 20.11.4, 20.11.5:

20.12.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

20.12.2. Multa de 20% do valor total do evento não cumprido

20.13. Comportar-se de modo inidôneo

20.13.1. realizar atos comprovadamente de má- fé ou com dolo;

20.13.2. participar de empresa constituída com a finalidade de burlar penalidade aplicada anteriormente;

20.13.3. não realizar o recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias;

20.13.4. não realizar o pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação;

20.14. Sanções aplicáveis para as condutas 20.13.1, 20.13.2, 20.13.3, 20.13.4:

20.14.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de 3  anos;

20.14.2. Multa de 20% do valor total do evento não cumprido; e/ou Multa de 1% do valor total da obrigação, por dia de descumprimento,
no limite máximo de 20%

20.15. Cometer fraude fiscal

20.15.1. fazer declaração falsa sobre seu enquadramento fiscal;

20.15.2. omitir informações em suas notas fiscais;



20.15.3. falsificar ou alterar notas fiscais

20.16. Sanções aplicáveis para as condutas 20.15.1, 20.15.2, 20.15.3:

20.16.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de 5  anos;

20.16.2. Multa de 20% do valor total do evento não cumprido.

20.16.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

20.17. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 10520/2002, subsidiariamente a Lei 8.666, de 1993, e   Lei nº
9.784, de 1999.

20.18. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da
União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

20.19. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

20.20. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá
cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

20.21. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.22. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

20.23. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública
nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.24. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

20.25. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20.26. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

 

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% AO DIA SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO

2 0,4% AO DIA SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO

3 0,8% AO DIA SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO

4 1,6% AO DIA SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO

5 3,2% AO DIA SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
PERMITIR SITUAÇÃO QUE CRIE A POSSIBILIDADE DE CAUSAR DANO

FÍSICO, LESÃO CORPORAL OU CONSEQÜÊNCIAS LETAIS, POR
OCORRÊNCIA;

05

2
SUSPENDER OU INTERROMPER, SALVO MOTIVO DE FORÇA MAIOR
OU CASO FORTUITO, OS SERVIÇOS CONTRATUAIS POR DIA E POR

UNIDADE DE ATENDIMENTO;
04

3 MANTER FUNCIONÁRIO SEM QUALIFICAÇÃO PARA EXECUTAR OS
SERVIÇOS CONTRATADOS, POR EMPREGADO E POR DIA; 03

4 RECUSAR-SE A EXECUTAR SERVIÇO DETERMINADO PELA
FISCALIZAÇÃO, POR SERVIÇO E POR DIA; 02

5
RETIRAR FUNCIONÁRIOS OU ENCARREGADOS DO SERVIÇO

DURANTE O EXPEDIENTE, SEM A ANUÊNCIA PRÉVIA DO
CONTRATANTE, POR EMPREGADO E POR DIA;

03

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

6 REGISTRAR E CONTROLAR, DIARIAMENTE, A ASSIDUIDADE E A
PONTUALIDADE DE SEU PESSOAL, POR FUNCIONÁRIO E POR DIA; 01



INFRAÇÃO

7 CUMPRIR DETERMINAÇÃO FORMAL OU INSTRUÇÃO
COMPLEMENTAR DO ÓRGÃO FISCALIZADOR, POR OCORRÊNCIA; 02

8
SUBSTITUIR EMPREGADO QUE SE CONDUZA DE MODO

INCONVENIENTE OU NÃO ATENDA ÀS NECESSIDADES DO SERVIÇO,
POR FUNCIONÁRIO E POR DIA;

01

9

CUMPRIR QUAISQUER DOS ITENS DO EDITAL E SEUS ANEXOS NÃO
PREVISTOS NESTA TABELA DE MULTAS, APÓS REINCIDÊNCIA

FORMALMENTE NOTIFICADA PELO ÓRGÃO FISCALIZADOR, POR
ITEM E POR OCORRÊNCIA;

03

10 INDICAR E MANTER DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO OS
PREPOSTOS PREVISTOS NO EDITAL/CONTRATO; 01

11
PROVIDENCIAR TREINAMENTO PARA SEUS FUNCIONÁRIOS

CONFORME PREVISTO NA RELAÇÃO DE OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA

01

20.27. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

20.27.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

20.27.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

20.27.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

20.28. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

20.29. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da
União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

20.29.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (QUINZE) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

20.30. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá
cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

20.31. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.32. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

20.33. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública
nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.34. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

20.35. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

21.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme
disciplinado no edital.

21.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

21.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

21.4. Licença de Operação, emitida pela autoridade ambiental estadual e municipal competente, para serviços de classificação,
segregação, compatibilização, acondicionamento, tratamento e encaminhamento para destinação final de resíduos biológicos e similares

21.5. Comprovação de que a licitante dispõe de meios adequados de tratamento de disposição dos resíduos especificados neste Termo
de Referência;

21.6. Certificado de Inspeção Sanitária para as atividades de tratamento e disposição de resíduos de serviços de saúde;

21.7. Certificado de Aprovação do Corpo de Bombeiros para as atividades de tratamento e disposição de resíduos de serviços de saúde;

21.8. Cadastro Técnico Federal emitido pelo IBAMA, para atividades de transporte de produtos perigosos e destinação final de resíduos
de serviços de saúde;

21.9. Registro de pessoa jurídica e do responsável técnico junto ao CREA ou Conselho equivalente, para desempenhar atividades de
processamento de resíduos de serviços de saúde inerentes às responsabilidades da CONTRATADA;

21.10. Possuir alvará de funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da sede ou domicílio da licitante;

21.11. Possuir veículos dentro das normas da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, vinculada ao Ministério dos
Transportes, para o transporte e operação de resíduos de serviços de saúde descritos neste objeto;

21.12. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta
licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

21.12.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a serviços executados com as seguintes
características mínimas:  (a luz do subitem 10.6 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 5/2017, conforme Acórdão nº 914/2019-Plenário do Tribunal
de Contas da União) ou conforme o Acórdão TCU 2870/2018-Plenário, deve a Administração verificar a necessidade do estabelecimento de tal
previsão, considerando, em especial, o tempo esperado de execução contratual de 6 meses



Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas
no contrato social vigente;

21.12.1.1. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, seis meses do início de sua
execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017. 

21.12.1.2. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de
serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma
única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

21.12.1.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados,
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que
foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

21.12.2. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

21.12.3. Valor Global: R$ 282.478,16 (duzentos e oitenta e dois mil quatrocentos e setenta e oito reais e dezesseis centavos)

21.12.4. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.

21.13. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por Lotes.

21.14. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

22. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

22.1.                O custo estimado da contratação é de R$ 282.478,16 (duzentos e oitenta e dois mil quatrocentos e setenta e oito reais e dezesseis
centavos)

   

23. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

23.1. A dotação orçamentária será informada pela PROPLAN.

 

24. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

24.1. A execução dos serviços será iniciada em até 5 dias da assinatura do contrato  caso o contrato vigente já tenha vencido. Conforme
primeira demanda do gestor do contrato.

24.2. O prazo para assinatura do contrato é de até 30 dias após a homologação definitiva do certame.

25. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

25.1. Nos termos da Lei n° 4.150, de 1962, estão aqui sendo levadas em consideração as normas técnicas eventualmente existentes,
elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança,
quais são:

25.2. LEI 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos;

25.3. DECRETO 10.936/2022 - Regulamenta a Lei 12.305/2010 que institui a Políitca Nacional de Resíduos Sólidos;

25.4. DECRETO 9.373/2018 -  Dispõe sobre a alienação, a cessão, a transferência, a destinação e a disposição final ambientalmente
adequadas de bens móveis no âmbito da administração pública federal

25.5. PLANO NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS - ANEXO AO DECRETO 11.043/2022 - (Redução da geração de resíduos sólidos urbanos
e aumento da reutilização de produtos. Estratégia 12: Incentivar a inserção de critérios ambientais nas licitações públicas, orientando, quando
viável técnica e economicamente, a aquisição de produtos reutilizáveis).

25.6. NR 32/ABNT

25.7. RESOLUÇÃO 358/2002- CONAMA 

25.8. RESOLUÇÃO RDC 222/2018 - Quanto aos resíduos de serviço de saúde (RSS), conforme a RDC nº 222/2018 da ANVISA, os RSS
contendo mercúrio (Hg) na forma líquida devem ser acondicionados em recipientes sob selo d'água e encaminhados para recuperação ou para
outra destinação que esteja de acordo com as regras definidas pelo órgão ambiental competente.

25.9. ABNT 10004/2004 -  Os recipientes que armazenam a substância devem estar bem lacrados, em lugar de acesso controlado,
manipulados com os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) aplicados ao manuseio de substâncias perigosas e NUNCA devem entrar em
contato com a pele, os olhos ou qualquer outra parte do corpo

25.10. GUIA NACIONAL DE CONTRATAÇÕES SUSTENTÁVEIS 5ª EDIÇÃO. DOC SEI 3791383. E no Plano de Gestão de Logística Sustentável da
UFMS - DOC SEI 3791404

25.11. Atendimento aos requisitos e os padrões técnicos da ABNT e Normativas Ambientais Vigentes, em conformidade com a Resolução
da ANVISA – RDC 306/04, juntamente com a Resolução nº 358/04 do CONAMA que define a coleta, transporte e destinação final sobre resíduos
de serviços de saúde dos GRUPOS A - INFECTANTE, B - QUÍMICO e E – PERFUROCORTANTE, E RESÍDUOS INDUSTRIAIS.

25.12. Quanto ao gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde, a contratada deverá obedecer às disposições do Plano de
Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde – PGRSS elaborado pelo órgão, no caso, O PLANO DE GESTÃO E LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL
UFMS DE 2022 A 2024 (SEI  3791404):

25.12.1. Eixo Temático 4 (Resíduos Sólidos), 2º Objetivo : Promover a destinação correta dos resíduos coletados Ação: Lixo Zero UFMS.

25.12.2. Meta 1: Mensurar a quantidade de resíduos gerados na UFMS. Indicador: quantidade de recursos gerados. Recursos: Humanos.

25.13. Observadas ainda a  obediência às diretrizes constantes do Arcabouço Legal:

25.13.1. Norma ABNT – NBR 7500 – Símbolos de risco e manuseio para o transporte e armazenamento de material, de março de 2000;

25.13.2. Norma ABNT – NBR 7503 – Ficha de emergência e envelope para o transporte de produto perigoso – Características, dimensões e
preenchimento, de março de 2000;

25.13.3. Norma ABNT – NBR 7504 – Envelope para o transporte de produtos perigosos - Característica e dimensões, de setembro de 1999;

25.13.4. Norma ABNT – NBR 8285 – Preenchimento da ficha de emergência para o transporte de produtos perigosos, de março de 2000;

25.13.5. Norma ABNT – NBR 9191 – Sacos plásticos para acondicionamento de lixo – requisitos e métodos de ensaio, de julho de 2000;

https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4425883&id_procedimento_atual=4224446&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000414&infra_hash=348de69a22ec4435ec810f9c66d6b7aa8ff535dd45bb014c1c1cd3448db25fd0
https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4425904&id_procedimento_atual=4224446&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000414&infra_hash=0a23720e5a7b58463bd9efbd48cf97444e4b7b2593b7eab9843e776eafef6510
https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4425904&id_procedimento_atual=4224446&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000414&infra_hash=0a23720e5a7b58463bd9efbd48cf97444e4b7b2593b7eab9843e776eafef6510


25.13.6. Norma ABNT – NBR 9735 – Conjunto de equipamentos para emergências no transporte rodoviário de produtos perigosos, de
julho de 2005;

25.13.7. Norma ABNT – NBR 10004 – Resíduos Sólidos – Classificação, segunda edição, de maio de 2004;

25.13.8. Norma ABNT – NBR 12235 – Armazenamento de resíduos sólidos perigosos, de abril de 1992;

25.13.9. Norma ABNT – NBR 12807 – Resíduos de serviços de saúde — Terminologia;

25.13.10. Norma ABNT – NBR 12809 – Resíduos de serviços de saúde — Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde
intraestabelecimento;

25.13.11. Norma ABNT – NBR 12810 – Coleta de resíduos de serviços de saúde - Procedimento.

26. RELAÇÃO DE ANEXOS AO TERMO DE REFERÊNCIA

26.1. Estudo Técnico Preliminar (3790816);

26.2. Documento de Formalização de Demanda (3790820);

26.3. Plano de Logística Sustentável UFMS (3791404);

26.4. Guia Nacional de Contratações Sustentáveis (3791383);

Campo Grande 18 de Janeiro de 2023.

 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável

Este termo de referência deverá ser devidamente aprovado pelo ordenador de despesas ou outra autoridade competente, por meio de
despacho motivado , indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como quanto aos elementos contidos no orçamento
estimativo e no cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso.

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Carlos Machado, Secretário(a), em 18/01/2023, às 09:45, conforme horário
oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Derik Novaes Cardoso, Administrador, em 19/01/2023, às 07:46, conforme horário
oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Stefanni Alves Vasques Loureiro, Tecnico de Laboratorio Area, em 23/01/2023, às 10:09,
conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3786447 e o código CRC BFA4EA92.

Referência: Processo nº 23104.032946/2022-96 SEI nº 3786447

Criado por ricardo.leite, versão 48 por ricardo.leite em 18/01/2023 07:31:41.
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